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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que atÍoriza a'.

INTERESSADo: CAP 40 Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsFoNDÊNctA: Av. Coronel Teixeira, n" 6225, Lote 0í, Ponta
Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 36.451.350/0001-11 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 99136-5881 FrxNo:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2311 PRocESso Ne: 00032112021-02

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares

Loclr-rzlÇÃo DA ArrvrDADE: Avenida Thales Loureiro, no 5.335, Ponta Negra,
Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

Ponto Latitude Longitude Ponto Latitude Longitude
P0l 3"3'5.14"S 60"5't ,46"W P04 3'3'15,50"S 60"5'9.09"W
P02 3.3',14.49"S 60"5',1,94"W P05 3'3'8.98"S ó0'5'13,02"w

3'3'16.71"S 60"5'8.63"W

FINÀLTDADE: Autorizar a implantação de um Condomínio Residencial Multifamiliar,
denominado "Villa Marieta", em uma área de 6,18ha de um total de 7,87ha.

PorENcrALPoLUIDoúDEGRADADoR:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcExç.1: 02 Axos.

,1ls!§,Â,9:

. Esta licençs é compostE d€ 23 restrições e/ou condições constartes no verso, cujo trão
cumprimento/ateÍrdinrelllo sujeitârá â sua invalidaçâo e/ou âs penalidades previstas em normss.

. Ests licençs nIo comprov! nem substitui o documento de propriedade, de posse ou dc domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer Ila localizaçÃo ds stividsdc e exposta de forma visível (frent€ e verso),

Manaus-AM, 03
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAM'l
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Íacebook. com/@ipaamAM
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 099t22-01

Juliano Marcos

gabinete@ipaam.am. goY.br

Fona.(921 2'123ô721 I 2121-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'099/22-01

1. O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessâo da mesmÀ só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Eslado, periódico regioíal local ou local de grande ciÍculâção, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da t,ei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2- A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá seÍ requeÍida num prazo minimo de 120 dirs. antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3- A present€ Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prmcsso í". 000321/2021-02.
4- Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua aulomática invalidação,

devendo ser solicitada nova Licença. com ônus paÍa o inteíessado.
5. Esta Liçença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ müdança de qualquer um desles itens.
6. Esla Liceíça nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela l-egislaçào FedeÍal. Estadual e Municipal.
7. Executar no pÍazo de vigência da Licença de lnstalação, serviÇos de revegetaçâo nas areas nào pavimentadas e nào

edificadas.
8- Os rêsiduos geÍados na consrruçào civil, deve atender a Resoluçào CONAMA n'307/02.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil, devem ser fomecidas por empresas devid,unente licenciadas

poÍ este IPAAM, paÍa esta fiflalidade.
l0- Maíter integral as Areas de Preservaçào Permanente - APP, conforme estabelecido aLei n.'12.651/12,alteradapelaLei

n'12.127^2.
ll. Preservar as espécies florestais protegidas. co[foÍÍne o estabelecido nos DecÍetos FedeÍais n's 1285164 e 2687/98 e

demais normas peÍtinenles.
12. ProtegeÍ a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n.' 5 I 9716 7 e Lei n' 9. ó05/98.
13. A coleta e o úanspoÍte dos residuos de qualquer nahrreza geÉdos no empreendimento devem ser efetuados por empresa

licenciada neste IPAAM para esla arividade.
14. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apÍesentar documento comprobalório.
15. E expressamente proibida a queirna e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza" devendo os mesmos ser

acondicionados e direcionados em local apÍopriado.
16. As âÍeas destinadas a bota-foÍa I empréstirno deverào ser previamente autoÍizadas pelo IPAAM:
17. Fica expressamente proibida a supressâo vegetal sem a devida autorizaçâo do IPAAM.
18. PaÍalisü imedialamente a atividade, quando da verificaçâo de indicios de vestigios arqueológicos. históricos ou artisticos

na área de inÍluência direta e/ou indiÍeta do empreendimento e comunicaÍ ao lPtlAN e ao IPAAM.
19. No prazo de 20 dias. adotar medidas de contençào visando minimizar assoÍeamento de corpos d'água eristentes area de

influência direta do empÍeendimento dúante a terÍaplenagem e apresentar Íelatório fotogÍáfico após a execuçào:
20. No prazo de f,o dirs, apresentar os seguintes documentos:

a) Medidas de contençâo e estabilização dos taludes visando minimizar ações erosivas fuluras no entomo do
residencial.

b) Leranlamento de impactos da rnstalàçào e operaçào do empreendrmento acompanhado das medrdas
mitigadoÍa§

21. No pÍazo de 20 dirs. realizar âdequaçao da central de residuos. conforme consta no PCRS apÍcsentado e a Íesoluçâo
CONAMA n" 307/2002.

22. Apresenlâr no prazo de 60 dirs, os segtrinles docümentos:
a) Documento comprobarório da outorga de uso e captaçào de Íecursos hidricos nos teÍnos e pra2os da Poíaaia

Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de jaíeiro de 2017, de acoÍdo com os critérios estabelecidos na Resolução n"
0l/2016 do Conselho Eskdual de Recursos Hidricos - CERH:

b) Documento coÍnpíobatório da outorga do lançamento de eÍ'luenles nos termos da Poíaria Normativa
SEMAIPAAM n"012/201 de 12 de janeiro de 2017. de acordo com crite.ios estabelecidos na Resohçào nô.

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH:
23. ApÍesentar neste IPAAM, quândo dô solicitaçâo da renovação da Licença de OpeÍaçâo, os seglintes 

. 
docunentos.

atualizados
â) CompÍovante de destinação final dos Íesiduos.
b) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
c) Documento de destinação do esgotamento do sistema saniliirio do caÍteiro de obras.
d)' Comprovante de destinaçào final do material excede e pÍoveíiente da lerraplenagem.


